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CONSELHO FISCAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE SERGIPE 

SERGIPEPREVIDÊNCIA

ATA DE REUNIÃO Nº 09/2025

Ata da nona reunião do ano de 2025 do Conselho Fiscal do  
Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de 
Sergipe – SERGIPEPREVIDÊNCIA, no dia 15 de setembro 
de 2025.

Ao dia  quinze de setembro de 2025,  às nove horas da manhã,  virtualmente,  reuniu-se o 

Conselho  Fiscal  do  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Estado  de  Sergipe  – 

SERGIPEPREVIDÊNCIA,  nas  pessoas  dos  membros  Marcus  Sândalo  Batista  de  Souza 

(Presidente), José Normando da Mota Guimarães Filho, Laércio Marques de Afonseca Júnior 

e Arivaldo Chagas Silva Filho, para tratar da seguinte ordem do dia: avaliação e deliberação 

acerca do Relatório de Governança Corporativa 2T2025; avaliação e deliberação acerca do 

Relatório  de  Investimentos  de  Julho/2025;  avaliação  e  deliberação  acerca  do  Balancete 

SergipePrevidência  de  Agosto/2025;  e  o  que  ocorrer.  Inicialmente,  o  Presidente  Marcus 

Sândalo cumprimentou os presentes e declarou aberta a reunião. Em seguida, deu-se início à 

análise do Relatório de Governança Corporativa 2T2025, documento que reúne as principais 

ações institucionais do SergipePrevidência no período, organizadas por órgãos e temáticas. 

Durante a discussão, o Conselheiro José Normando destacou o aumento recente no número 

de  concessões  de  aposentadorias,  em  contraste  com  a  redução  observada  no  período 

imediatamente posterior à reforma previdenciária. Ressaltou ainda os efeitos positivos que a 

PEC dos Precatórios deverá trazer, proporcionando alívio temporário às contas públicas. O 

Conselheiro Arivaldo Chagas comentou sobre o número de processos abertos na Ouvidoria 

do SergipePrevidência. Como Ouvidor Titular, eu, Lucas Pedrosa, expliquei que tal cenário 

decorre provavelmente da clareza dos procedimentos no site e da eficiência dos canais de 
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atendimento  do  Instituto,  bem avaliados pelos  segurados.  O Conselheiro  José Normando 

reforçou que a alta aprovação do atendimento, sobretudo pelo uso do WhatsApp, contribui 

para  a  reduzida  procura  pela  Ouvidoria.  Após  os  devidos  comentários,  o  relatório  foi 

submetido à votação e aprovado por unanimidade. Na sequência, foi apresentado o Relatório 

de  Investimentos  –  Julho/2025,  previamente  analisado  e  validado  pelo  Comitê  de 

Investimentos.  Considerando-se  a  conformidade  das  aplicações  com  as  diretrizes 

estabelecidas na Política de Investimentos do Instituto, o relatório foi igualmente aprovado por 

unanimidade. Prosseguindo, passou-se à apreciação do Balancete do SergipePrevidência – 

Agosto/2025,  contemplando  receitas,  despesas  e  demais  movimentações  contábeis  do 

período.  Após a devida análise,  não havendo ressalvas,  o  documento foi  aprovado pelos 

conselheiros.

Desta forma, ficaram aprovadas na reunião as seguintes matérias:

• Relatório de Governança Corporativa do 2º Trimestre de 2025;

• Relatório de Investimentos de Julho/2025;

• Balancete SergipePrevidência de Agosto/2025.

No que ocorrer,  o Presidente Marcus Sândalo registrou elogios à qualidade dos relatórios 

apresentados,  ressaltando  a  clareza  das  informações  e  a  consistência  técnica  dos 

documentos submetidos à análise do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a tratar, deu-se 

por encerrada a reunião e para constar,  eu, Lucas Silva Pedrosa, secretário do Conselho 

Fiscal, lavrei a presente ata, que após lida e achada conforme, vai pelos membros presentes 

na reunião e por mim, devidamente assinada.

Aracaju, 16 de setembro de 2025
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MARCUS SÂNDALO BATISTA DE SOUZA
Membro-Presidente

JOSÉ NORMANDO DA MOTA GUIMARÃES FILHO
Membro

LAÉRCIO MARQUES DE AFONSECA JÚNIOR
Membro 

ARIVALDO CHAGAS SILVA FILHO
Membro 

LUCAS SILVA PEDROSA

Secretário
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